
Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeíto
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M Fica exonerada, a pedido, do quadro pennanente do Município de São

FTANCiSCO dO CONdE, A SCTVidOTA SEMIDEIA SENTIMENTAL SILVA SANTOS' MAtTíCUIA

no 6g.3g0, inscrita no CPF no 831.004.155-15, do cargo de Psicopedagog4 com lotação na

Secretaria da Educação - SEDUC.

@$ Os efeitos deste Decreto retroagem à 20 de janeiro de 2025.
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Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor do

quuàto permanente do Município de São Francisco do

Conde e adota outras providências.

O pREFEITO MUNICIpAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Búia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX, do art' 75' da Lei

orgânica do Município, e ainda o disposto na Lei Municipal n'24312012'

DECRETA

M Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário. §-."."d,
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São Francisco do Conde-BA,24 dejaneiro de2025'

ANTÔNIO CALMON

pREFEtTuRA MUNICIPAL oe sÂo rRaNclsco oo coNpE
enO. nr" Raimundo RlbêiÍo - Cênuo, Sáo FreÍrcilco do CondlBA
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DECRETO No 8:t2025, DE 24 DE JANEIRO DE 2025


